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L I V R O  D E  D E C R E T O S

= D E C R E T O N2 2.740 =

DISPÕE SOBRE AUMENTO DE TARIFA NAS LINHAS URBANAS 
DE ÔNIBUS.

O Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Municipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

Considerando que o reajuste tarifário dos ônibus 
circulares das linhas urbanas, solicitado pela Empresa de Ôni
bus pássaro Marron S.A.;

Considerando, igualmente, que a quantia do reajus
te pleiteado está de acordo com o levantamento efetuado pelo 
Setor competente da Secretaria de Planejamento desta Prefeitu
ra Municipal,

D E C R E T A  :

Artigo le - Fica autorizada a Empresa de Ônibus Pássaro Marron 
S.A., a elevar as tarifas cobradas nos ônibus cir
culares das linhas urbanas, conforme segue:
LINHAS URBANAS;
Sem desconto ............................  Ncz$ 0,60
Com desconto ............................  Ncz$ 0,30
LINHAS DISTRITAIS DE CANAS:
Sem desconto ............................  Ncz$ 0,60
Com desconto ............................  Ncz$ 0,30

Artigo 22 - Este Decreto entrará em vigor a partir de zero ho
ra do dia 12 de agosto de 1989, revogadas as dispo 
siçôes em contrário.
P.M. de Lojp>ena, 10 de >go?to de 1989.
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Registrado^ no I/Lvro proprio do Setor de Serviços 
Gerais da Secretaria de Administração desta Prefeitura Munici
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